
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 274/2002 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

Tendo em vista o processo administrativo n° 
2184/2002, em que é requerenté Adalberto Alves Pereira no qual solicita 
indenização pelo incêndio ocorrido em 30 de abril de 2002, em residência 
de sua propriedade, localizada na Rua Coração de Maria, 1638, Lote n° 
03, da Quadra n° 02, do Parque Industrial I, cujo imóvel acha-se locado à 
Secretaria Municipal do Bem-Estar Social, 

RESOLVE: 

I — Constituir Comissão Especial a fim de apurar a 
responsabilidade pelo incêndio ocorrido no dia 30 de abril de 2002, na 
residência localizada na Rua Coração de Maria, 1638, no Lote n° 03, da 
Quadra n° 02, do Parque Industrial I, de propriedade de Adalberto Alves 
Pereira. 

II — Instituir os seguintes membros para compor a 
Comissão Especial: 

a) Presidente: PAULO DE FARIA CASTRO, portador 
da Cédula de Identidade RG. n° 3.235.278-2/SSP-PR, ocupante do cargo 
de Chefe de Divisão de Serviços Especiais, lotado na Secretaria de 
Serviços Públicos; 

b) Membro: MARCELA LAINO VERRILO, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n° 5.262.130-5/SSP-PR, ocupante do cargo de 
Chefe da Divisão de Ação Social, lotada na Secretaria do Bem-Estar 	(7 

Social; 

c) Membro: ANTONIO CARLOS LAVAGNINI, portador 
da Cédula de Identidade RG. n° 808.037/SSP-PR, ocupante do cargo de 
Chefe de Divisão de Urbanismo, lota 	na Secretaria d Obras e 
Urbanismo. 
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III — Estabelecer, o prazo 	15 (quinze) dias para a 
apresentação de relatório com a conclusão s trabalhos. 

Publique-se. Registre-s;. Intimem-se. 

mu-__ 	de de setemb de 2002. 
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